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ATA nº 16/2005 
Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco, com início às oito horas e 
trinta minutos, na sala da Secretaria dos Conselhos, realizou-se uma sessão ordinária do 

Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade 
Federal de Pelotas, convocada pela Secretaria dos Conselhos Superiores e presidida pelo 
Vice-Reitor, Professor Telmo Pagana Xavier, com a presença dos seguintes Conselheiros: 
Virgínia Mello Alves, no exercício da direção da Pró-Reitoria de Graduação; Alei Enimar 
Loeck, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Vitor Hugo Borba Manzke, Pró-Reitor 

de Extensão e Cultura; Gil Carlos Rodrigues Medeiros, representante da Área de Ciências 

Exatas e Tecnológicas; Ana Regina Romano, representante da Área de Ciências da Saúde e 
Biológicas, Elton Vergara Nunes, suplente da representante da Área de Letras e Artes e 
Álvaro Augusto de Borba Barreto, representante da Área de Ciências Humanas. Não 
compareceram os conselheiros: Paulo Bretanha Ribeiro, representante do Conselho 
Universitário junto ao COCEPE; Ledemar Carlos Vahl, representante da Área de Ciências 
Agrárias; Yimi Walter Premazzi Silveira Júnior e Luana Borges Silveira, representantes 
discentes. Constatada a existência de quorum legal, o senhor presidente iniciou a reunião 
passando ao Item 01: APROVAÇÃO DA ATA 12/2005: A ata foi aprovada com as 
correções solicitadas. Item 02: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE 
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO — CPPG: Antes de relatar os processos, o conselheiro 
Alei Loeck falou sobre o fato da homologação dos diplomas, para fins de progressão 
funcional, Disse que na apresentação de títulos obtidos no exterior, para fins de progressão, 
é necessário, além da homologação do título, a revalidação deste. A progressão só será 
concedida a partir da homologação do título. Processo nº 23110.006307/2004-12 do 
Departamento de Letras do ILA, solicitando progressão funcional para a Classe de Prof, 
Adjunto. Parecer FAVORÁVEL da comissão aprovado pelo COCEPE. Processo nº 
23110.005359/2005-44 apensado ao Processo nº 23110.001832/2004-33 e ao Processo nº 
23110.000111/2004-14 do Departamento de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb. 
solicitando prorrogação de afastamento para cursar doutorado na PUC-RS da docente ROSA 
MARIA GARCIA ROLIM DE MOURA. Parecer FAVORÁVEL da comissão aprovado pelo 
COCEPE. Processo nº 23110.004677/2005-98, apensado ao Processo nº 
23110,000458/200530 e ao Processo nº 23110.003020/2005-11 do ILA, solicitando parecer 
referente à cedência do professor Nicola Caringi Lima para dar assessoria ao museu da 

Baronesa. O relator leu o encaminhamento feito pela Diretora do ILA. O Professor Nicola 
Caringi abdicou do pedido de trabalhar no Museu Municipal. Foi analisado o parecer da 
CPPG que sugeriu a concessão de trinta horas para afastamento. Foi votado o afastamento 
do docente em trinta horas. Aprovado com seis votos favoráveis, um voto contrário e uma 
abstenção. Processo nº 23110.005889/200592 da FEA, propondo criação do Curso de Pós- 
Graduação de Engenharia de Biossistema. O relator disse que este seria um curso de Pós- 

Graduação Lato Sensu do Curso de Engenharia Agrícola. Disse que o curso conta com 
pessoas tituladas e bem envolvidas. Parecer FAVORÁVEL da comissão aprovado pelo 
COCEPE. Item 03; RELATO DOS PROJETOS DE PESQUISA; Após algumas colocações, 
discussões e informações complementares, foi solicitado que as cópias dos projetos de 
pesquisa fossem encaminhadas ao COCEPE para análise. O senhor presidente falou que 
estes fatos deverão ser melhor discutidos no COCEPE. Falou sobre o projeto Modela 
Pelotas. Disse que já havia sido comentado que os títulos deveriam dar a idéia do que estava 
sendo pesquisado. Retirado de pauta para maiores informações. Todos os processos a seguir 
tiveram parecer FAVORÁVEL da Comissão e foram aprovados pelo COCEPE: Unidade: 
ESEF. Departamento: Desportos. Título do Projeto: Motivos que levam participantes do 
NATI a praticarem hidroginástica. Professor Responsável: José Francisco Gomes Schild. 
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Unidade: FAEM. Departamento: Fitotecnia. Título do Projeto: Implementação da produção 

integrada de pêssegos no estado do Rio Grande do Sul. Professor Responsável: José Carlos 

Fachinelo. Unidade: FCD. Departamento: Administração e Turismo. Título do Projeto: 
Reolhar os calçadões da cidade no contexto do desenvolvimento turístico de Pelotas/RS. 
Professor Responsável:Urânia Pereira Sperling. Unidade: FO. Departamento: Semiologia e 
Clínica, Título do Projeto: Efeito da forma do agente usado para o condicionamento ácido 
sobre a resistência de união em dentina radicular. Professor Responsável:Evandro Piva. 
Unidade: FO. Departamento: Semiologia e Clínica. Titulo do Projeto: Efetividade dos 
aparelhos fotopolimerizadores sobre o grau de dureza dos cimentos resinosos de dupla 
ativação irradiados através de cerâmica. Professor Responsável: Evandro Piva, Unidade: 
FO. Departamento: Semiologia e Clínica. Título do Projeto: Avaliação da resistência de 
união entre pinos pré-fabricados de fibra e dois tipos de agentes cimentantes resinosos: 
Estudo através de ensaio push-out. Professor Responsável: Evandro Piva. Unidade: ICH. 
Departamento: História e Antropologia. Título do Projeto: Memórias da cidade: Pelotas 

através da voz de seus moradores. Professor Responsável:Lorena Almeida Gill. Unidade: 

IEM. Departamento: Desenho Técnico e Gráfica Computacional. Título do Projeto: Modela 
Pelotas. Professor Responsável: Neusa Rodrigues Felix. Unidade: IFM. Departamento: 
Desenho Técnico e Gráfica Computacional. Título do Projeto: Ensino/aprendizagem de 
perspectiva e sombras em um ambiente virtual. Professor Responsável: Neusa Rodrigues 

Felix. Unidade: IFM. Departamento: Informática. Título do Projeto: Editor AGD: 
Desenvolvimento de um editor de animações baseadas em autômatos finitos. Professor 
Responsável: Carlos Antonio Pereira Campani. Unidade: FEA. Departamento: Engenharia 
Agricola, Título do Projeto: Pesquisa sobre interesses dos alunos de Engenharia Agrícola do 
Ciclo Profissionalizante. Professor Responsável: Maria Laura Gomes Silva da Luz. Item 04: 
PROCESSOS APROVADOS “AD REFERENDUM” PARA SEREM HOMOLOGADOS 
PELO COCEPE: Processo nº 23110.002754/2005-75 do IQG, solicitando homologação 
das inscrições, composição da Comissão Examinadora e data das provas de concurso para 
professor efetivo, Parecer Favorável da CG. Homologado pelo COCEPE. Processo nº 
23110.002743/2005-95 do Departamento de Matemática e Estatística do IFM, 
solicitando abertura de novo edital pelo fato do candidato aprovado não assumir o cargo. 
Parecer Favorável da CG. Homologado pelo COCEPE. Processo nº 23110.002772/2005-57 

do Departamento de Informática do IFM, solicitando homologação do resultado de 
concurso para professor efetivo — área de computação gráfica. Parecer Favorável da CG. 
Homologado pelo COCEPE. Processo nº 23110.002756/2005-64 do Departamento de 
Semiologia e Clinica da FO, solicitando homologação do resultado do concurso para 
Professor efetivo — área de Periodontia. Parecer Favorável da CG. Homologado pelo 

COCEPE. Item 05: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO — 
CG: Processo nº 23110.005025/2005-71 do Departamento de Nutrição da FN, Sheila 
Sanes Medeiros solicita quebra de pré- requisito. A conselheira Virgínia Mello relatou o 
processo e leu o parecer DESFAVORÁVEL do Colegiado do Curso. A CG acatou este 
parecer. Aprovado pelo COCEPE. Processo nº 23110.005307/2005-78 da FD solicitando 
autorização para formatura em 06 de j Janeiro de 2006. Relatado o processo, foi homologado 
pelo COCEPE o parecer DESFAVORÁVEL da CG. Processo nº 23110.006382/2005-56 do 
Terceiro Departamento da FD solicitando abono de falta as aulas no período de 28 de 
abril a 12 de agosto de 2005 do acadêmico DILMAR SARAIVA BELCHIOR. A relatora leu 
o processo. Houve colocações por parte dos conselheiros. A conselheira Ana Romano 
sugeriu que fosse feito um programa de recuperação especial de conteúdos. O conselheiro 
Gil Medeiros sugeriu que o processo fosse retornado à CG para fazer estas sugestões ao 
Departamento. Sugestão aprovada pelo COCEPE. Processo nº 23110.006104/2005-07 dar. 

A 
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FV, comunicando data de colação de grau. Este processo retornou à CG para analisar as 
normatizações. Processo nº 23110.005370/2005-12 do IB Formatura da turma 2005/1 de 
Ciências Biológicas. Este processo retomou à CG para analisar as normatizações. Os 

processos a seguir, todos com parecer FAVORÁVEL, foram aprovados pelo COCEPE: 
Processo nº 23110.005021/2005-92 do Departamento de Química e Geociências do IQG 
solicitando a criação oficial do núcleo de química(NEQ). Processo nº 23110.007260/2004- 
04 de BIANCA JACKES LEMES encaminhando recurso por não ter sido observado 
recomendações da perícia médica, não podendo recuperar as aulas perdidas na disciplina de 
prótese parcial II. Processo nº 23110.005028/2005-12 da FO propondo semana acadêmica 
odontológica. Processo nº 23110.005791/2005-35 da FO apresentando proposta de 
alteração do calendário odontologia. Processo nº 23110,004275/2005-93 da FEA 
apresentando proposta de alteração ao pré-requisito da disciplina de economia agricola do 
departamento de ciências sociais agrárias/FAEM ministrada pelo curso de engenharia 
agricola, Processo nº 23110,004817/2005-28 de TESSÁLIA DINIZ LUERCE solicitando 
quebra de pré-requisito. Processo nº 23110.004157/2005-85 do ICH solicitando criação das 
disciplinas: Orçamento e Custos Empresariais, Elaboração e Análise de Projetos e 
Microeconomia IH. Processo nº 23110.005515/2004-96 de NORMA ANGÉLICA 
PIZARRO LLANOS solicita revalidação do diploma de Odontologia. Processo nº 
23110.005112/2004-47 de NELSON MOISÉS MONTANO. ROCABADO solicita 
revalidação do diploma de Odontologia. Processo nº 23110.004925/2004-10 de RAUL 
PEREIRA ANEZ solicita revalidação do diploma de Odontologia. Processo nº 
23110.004890/2004-19 de MARINA ZARETE BUENO solicita revalidação do diploma de 
Odontologia, Processo nº 23110.004994/2004-23 de MERCY DAYLANA GALARDO 
CLAURI solicitando revalidação do diploma de Odontologia. Processo nº 
23110.004915/2004 de JOLAI GAZZONI solicitando revalidação do diploma de 
Odontologia. Processo nº 23110.005951/2003-68 de ALEIDA DEL CARMEN 
MERCADO solicitando revalidação do diploma de Odontologia. Processo nº 
23110.002110/2005-87 de BLENKA VELIZ GONZALES solicitando revalidação do 
diploma de Odontologia. Processo nº 23110.004910/2004-51 de ELIZABETH MARIZA 
MARINO solicitando revalidação de diploma - ODONTOLOGIA. RELATO DOS 
PROJETOS DE ENSINO: Os dois processos a seguir foram retirados de pauta para serem 
analisados novamente pela Comissão: Processo nº 23110,001559/2005-17 da FD: 
Solicitação de professores orientadores. Processo nº 23110.006134/2005-13 da FEA: 
Proposta de projeto de ensino: Recepção aos calouros do curso de engenharia agrícola. Os 
processos a seguir, todos com parecer FAVORÁVEL da Comissão, foram aprovados pelo 
COCEPE: Processo nº 23110.006197/2005-61 da FEA: Revisão do livro Termodinâmica e 
Transferência de Calor para uma Segunda Edição. Processo nº 23110.006196/2005-17 do 
IQG: Palestras no curso de Química. Processo nº 23110,005653/2005-56 do ILA: Curso de 
fonética articulatória do português. Processo nº 23110.001692/2003-60 da FEA: Projeto 
multidisciplinar de pós-colheita. Processo nº 23110.005733/2005-10 do ILA: Produção, 
revisão textual e re-escritura. Processo nº 23110.005645/2005-18 da FCD: Revisão 
curricular e atualização do projeto pedagógico do curso de turismo da UFPEL. Processo nº 
23110.005645/2005-18 da FCD: Criação do laboratório de pesquisa do Curso de Turismo - 
Lapetur. Item 06: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
PESSOAL DOCENTE — CPPD: Todos os processos a seguir, com parecer FAVORÁVEL 
da Comissão, foram aprovados pelo COCEPE: Processo nº 23110.005293/2005829 do 
Departamento de Canto e Instrumento do CM, LUIZ GUILHERME DURO 
GOLDBERG requer progressão funcional da Classe de Professor Assistente III para 
Assistente IV. Processo nº 23110.005368/2005-35 do Departamento de Letras do ILA, 
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SÍLVIA COSTA KURTZ DOS SANTOS requer progressão funcional da Classe de 
Professor Adjunto II para Adjunto II. Processo nº 23110,005275/2005-65 apensado ao 
Processo nº 23110.005671/2005-38 do Departamento de Patologia Animal da FY, 
THOMAZ LÚCIA JUNIOR requer progressão funcional da Classe de Professor Adjunto 1 
para Adjunto Il, Processo nº 23110.005672/2005-82 do Departamento de Nutrição da 
FN, MÁRCIA RÚBIA DUARTE BUCHWEITZ requer progressão funcional da Classe de 
Professor Adjunto IT para Adjunto Il. Processo nº 23110.005724/2005-11 do 
Departamento de Ciência e Tecnologia Agroindustrial da FAEM, JORGE ADOLFO 
SILVA requer progressão funcional da Classe de Professor Adjunto 1 para Adjunto II. 

Processo nº 23110.005654/2005-09 do Departamento de Geografia e Economia do ICH, 
SIDNEY GONÇALVES VIEIRA requer progressão funcional da Classe de Professor 
Adjunto I para Adjunto II, Processo nº 23110.005125/2005-05 do Terceiro Departamento 
da FD, CARLOS ANDRÉ BIERFELD requer progressão funcional da Classe de Professor 
Adjunto I para Adjunto 1. Processo nº 23110.005265/2005-75 do Departamento de 
Ciência dos Alimentos da FCD, ROSANE DA SILVA RODRIGUES requer progressão 
funcional da Classe de Professor Adjunto I para Adjunto II. Nesse momento o senhor 
presidente solicitou que a reunião fosse encerrada e o desdobramento seria agendado para o 
dia treze, com início às quatorze horas € trinta minutos. Com a aceitação dos conselheiros, o 
senhor presidente deu por encerrada a reunião as doze horas e vinte minutos. Aos treze dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e cinco, com início às quatorze horas e trinta 
minutos, na sala da Secretaria dos Conselhos, realizou-se o desdobramento da sessão 
ordinária, do dia vinte e seis de setembro, do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa 
e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, convocada pela Secretaria 
dos Conselhos Superiores e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Telmo Pagana Xavier, 
com a presença dos seguintes Conselheiros: Virgínia Mello Alves, no exercício da direção 
da Pró-Reitoria de Graduação; Mário Sérgio Medeiros Pires, no exercício da Pró-Reitor de 
Pesquisa e Pós-Graduação; Vitor Hugo Borba Manzke, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; 

Gil Carlos Rodrigues Medeiros, representante da Área de Ciências Exatas e Tecnológicas: 
Ana Regina Romano, representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas, Carmem 
Lúcia Abadie Biasoli, representante da Área de Letras € Artes; Álvaro Augusto de Borba 

Barreto, representante da Área de Ciências Humanas Não compareceram os conselheiros: 

Paulo Bretanha Ribeiro, representante do Conselho Universitário junto ao COCEPE; por 

estar em licença de saúde; Ledemar Carlos Vahl, representante da Área de Ciências 

Agrárias, Yimi Walter Premazzi Silveira Júnior e Luana Borges Silveira, representantes 

discentes. Constatada a existência de quorum legal, o senhor presidente iniciou a reunião 
comunicando aos conselheiros que no concurso da FCD a candidata que não teve sua 
inscrição homologada pelo COCEPE entrou com recurso na justiça e participou do concurso 
por ter recebido permissão do juiz para tal. A seguir passou ao Item 06: OUTROS 
ASSUNTOS: 1) Processo nº 23110,.006451/2005-21 do IQG apresentando o Regimento do 
Colegiado do Curso de Química. Foi sugerido que o processo fosse encaminhado à 

Procuradoria Jurídica para análise. Aprovada a sugestão pelo COCEPE. 2) Processo nº 
23110.003855/2005-63 de Beatriz Gonzalez solicitando afastamento para cursar Pós- 
Graduação na UFPel. O senhor presidente relatou o processo e leu o encaminhamento da 
FM. Aprovada a solicitação da requerente. 3) Processo nº 23110.001332/2003-02 apensado 
ao Processo nº 23110,002497/2005-71 de Adriane Fetter Dias da Costa solicitando 
revisão da progressão funcional. O senhor presidente leu o parecer da Procuradoria Jurídica 
que analisou o caso conforme solicitação do COCEPE, que deliberou por retornar q 
processo à CPPD para manifestar-se em função do parecer da Procuradoria Jurídica. Nesse 
momento o senhor presidente informou que seriam apresentados os Projetos Pedagógicos
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dos cursos da universidade. Antes do relato dos processos, o conselheiro Gil Carlos 
Medeiros manifestou sua preocupação quanto à forma de abordagem do conteúdo 
programático de cada disciplina relacionada nos projetos pedagógicos e ressaltou também 
que os cursos de Matemática e Física condicionaram a aprovação dos projetos à contratação 
de professores. Foi sugerido que cada curso fosse convidado para que, na figura do 
Coordenador, fosse feito um relato de dez minutos pra conhecimento dos conselheiros do 
COCEPE. O senhor presidente observou que em alguns projetos não foi apresentado o perfil 
do profissional que seria formado, A conselheira Virgínia Mello Alves relatou os processos; 
a) Processo nº 23110.005215/03-82 do Curso de Licenciatura em Geografia do ICH. Foi 
solicitada a alteração da carga horária das disciplinas de acordo com seus créditos. b) 
Processo nº 23110.005116/2005-39 do Curso de Licenciatura em Educação Física da 
ESEF Foi solicitada a inclusão do perfil dos egressos e da estrutura curricular. e) Processo 
nº 23110.006511/2005-14 do Curso de Licenciatura em Matemática do IFM. Foi 
entendido que as considerações finais não são pertinentes ao projeto pedagógico. d) 
Processo nº 23110.006555/2005-36 do Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas do 
IB Foi solicitado que a disciplina de Química Geral fosse colocada antes da disciplina de 
Química Orgânica. e) Processo nº 23110.006556/2005-81 do Curso de Licenciatura em 
Ciências Biológicas do IB Foi solicitado que a disciplina de Química Geral fosse colocada 
antes da disciplina de Química Orgânica. f) Processo nº 23110.006609/2005-63 do Curso 
de Licenciatura em Pedagogia da FaE. Foi solicitada a alteração da carga horária das 
disciplinas de acordo com seus créditos. g) Processo nº 23110.001284/2004-41 do Curso 
de Licenciatura em História do ICH. Foi solicitada a alteração da carga horária das 
disciplinas de acordo com seus créditos. Os processos a seguir, todos satisfatórios, foram 
aprovados pelo COCEPE sem restrições: h) Processo nº 23110.006512/2005-51 do Curso 
de Bacharelado em Educação Física da ESEF. i) Processo nº 23110.006516/2005-39 do 
Curso de Licenciatura em Educação Física da ESEF. j) Processo nº 
23110.006190/2005-40 do Curso de Bacharelado em Filosofia do ICH. 1) Processo nº 
23110.006191/2005-40 do Curso de Licenciatura em Filosofia do ICH. m) Processo nº 
23110.005988/2005-74 do Curso de Bacharelado em Turismo da FCD. n) Processo nº 
23110.006464/2005-09 do Curso de Licenciatura em Química do IQG. 0) Processo nº 
23110.006474/2005-36 do Curso de Licenciatura em Física do IFM. p) Processo nº 
23110.006463/2005-56 do Curso de Bacharelado em Química do IQG. q) Processo nº 
23110.006616/2005-65 do Curso de Bacharelado em Artes Visuais e Música do ILA. 1) 
Processo nº 23110.006615/2005-11 do Curso de Licenciatura em Artes Visuais e Música 
do ILA, s) Processo nº 23110.006554/2005-91 do Curso de Licenciatura em Ciências 
Sociais do ISP. t) Processo nº 23110.006553/2005-47 do Curso de Bacharelado em 
Ciências Sociais do ESP. u) Processo nº 23110.006614/2005-76 do Curso de 
Licenciatura em Português e Espanhol e Respectivas Literaturas do ILA. v) Processo 
nº 23110.006612/2005-87 do Curso de Licenciatura em Português e Inglês e 
Respectivas Literaturas do ILA. x) Processo nº 23110.006610/2005-98 do Curso de 
Licenciatura em Português e Francês e Respectivas Literaturas do ILA. y) Processo nº 
23110.006613/2005-21 do Curso de Licenciatura em Português e Literatura de Lingua 
Portuguesa do ILA. w) Processo nº 23110.006617/2005-18 do Curso de Licenciatura em 
Inglês e Literatura de Língua Inglesa do ILA. z) Processo nº 23110.006611/2005-32 do 
Curso de Licenciatura em espanhol e Litaraturáide Língua Espanhola do FLA. Não 
havendo mais nenhum assunto a tratar, o idente deu por encerrada a reunião às 
dezessete horas e quinze minutos e eu Roseméri Gomes Gonçalves 
Secretária dos Conselhos Superiores, lavrgi a présente Ata que após lida e aprovada XY 
igualmente assinada pelo senhor president
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ATA nº 17/2005 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco, com início às 

quatorze horas e trinta minutos, na sala da Secretaria dos Conselhos, realizou-se uma sessão 

ordinária do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da 

Universidade Federal de Pelotas, convocada pela Secretaria dos Conselhos Superiores e 

presidida pelo Vice-Reitor, Professor Telmo Pagana Xavier, com a presença dos seguintes 
Conselheiros: Virgínia Mello Alves, no exercício da Pró-Reitoria de Graduação; Mário 

Medeiros Pires, no exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação; Volmar 
Geraldo da Silva Nunes, no exercicio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura; Gil Carlos 

Rodrigues Medeiros, representante da Área de Ciências Exatas € Tecnológicas; Ana 

Regina Romano, representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas, Elton Vergara 

Nunes, suplente da representante da Área de Letras e Artes e Álvaro Augusto de Borba 
Barreto, representante da Área de Ciências Humanas e Yimi Walter Premazzi Silveira 

Júnior, representante discente. Não compareceram os conselheiros: Paulo Bretanha 
Ribeiro, representante do Conselho Universitário junto ao COCEPE (em licença saúde); 
Ledemar Carlos Vahil, representante da Área de Ciências Agrárias; e Alexandre Sá Britto, 

representante discente. Constatada a existência de quorum legal, o senhor presidente iniciou 
a reunião passando ao Item 01: APROVAÇÃO DA ATA 12/2005: A ata foi aprovada com 

as correções solicitadas. Item 02: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE 

PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO — CPPG: Antes do relator fazer seus esclarecimentos 
sobre os projetos de pesquisa, o Conselheiro Álvaro Borba Barreto agradeceu ao Pró-Reitor 
de Pesquisa e Pós-Graduação por ter incluído as cópias dos projetos na relação de processos 
a serem analisados, o que havia sido solicitado em reunião anterior. A seguir, o conselheiro 
Mário Pires falou sobre os projetos, todos com parecer FAVORÁVEL da CPPG: Unidade: 

FAEM, Departamento: Ciência e Tecnologia Agroindustrial. Titulo do Projeto: Ácido lático 
e sulfito nas propriedades da farinha de arroz e do amido de mandioca. Professor 
Responsável: Álvaro Renato Guerra Dias. Unidade: FAEM. Departamento: Solos. Título do 
Projeto: Análise de solo para prever a concorrência de toxidez de ferro em arroz irrigado por 
alagamento. Professor Responsável: Ledemar Carlos Vahl, Unidade: FAEM. 

Departamento: Ciência e Tecnologia Agroindustrial. Título do Projeto: Avaliação do 
impacto ambiental de soja transgênica na microbiota do solo. Professor Responsável: César 

Valmor Rombaldi, Unidade: FAEM. Departamento: Ciências Sociais Agrárias. Título do 
Projeto: Avaliação do impacto da pesquisa da Faculdade de Agronomia Eliseu 
Maciel/UFPeL na Zona Sul do RS. Professor Responsável: Silon Junior Procath da Silva. 
Unidade: FMet. Departamento: Meteorologia. Título do Projeto: Efeito da passagem dos 

sistemas frontais na atmosfera e oceano superficiais: um estudo de caso. Professor 
Responsável: Marcelo Sandim Dourado. Os projetos foram todos aprovados pelo COCEPE. 
Item 03: PROCE PROVADO “AD REFERENDUM” PARA SER HOMOLOGADO 
PELO COCEPE: Processo nº 23110.002776/2005-35 do IFM indicando alteração das datas 

das provas e solicitando providências para que os candidatos fossem informados das novas 
datas, dando especial atenção ao fato de que no primeiro dia (02/11) as atividades iniciariam 
às 8:00 horas na Sede do Centro Especializado em seleção(CES) na UFPEL. Processo 

homologado pelo COCEPE. Item 04: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE 
GRADUAÇÃO - €G: Os oito processos a seguir de Revalidação de Título de Médico 
obtido no exterior, tiveram o parecer DESFAVORÁVEL da Comissão Especial, por não 

atingirem setenta e cinco por cento de correlação dos históricos em relação ao Curso d 

Medicina da UFPel aprovados pelo COCEPE: Processo nº 23110.005055/2004-04 de 
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THAIS FRANCISCA MAMEDE CARVALHO, solicitando Revalidação de Diploma de 

Medicina. Processo nº 23110.005056/2004-41 de ALESSANDRO MARCONDES 

LEITE, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 
23110.006327/2003-41 de JASON SABINO DE SOUZA, solicitando Revalidação de 

Diploma de Medicina. Processo nº 23110.002398/2004-17 de WALNEY RABELLO DE 
SOUZA, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 
23110.003221/2004-20 de LUCIANA MARIA NUNES FERREIRA, solicitando 

Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 23110.002396/2004-10 de ALYSSON 
DE SOUZA COSTA, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina, Processo nº 

23110.002372/2004-61 de JORGE JERRY BUSTAMANTE  BUSTAMANTE, 
solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 23110.002399/2004-53 de 

TATIANA CERQUEIRA DA CUNHA CAVALCANTI, solicitando Revalidação de 

Diploma de Medicina. Processo nº 23110,003471/2003-71 de RAMIRO FERNANDO 
LOPEZ OVEJERO, solicitando Revalidação de Título de Agronomia. Em relação a esse 
processo, o senhor presidente leu o parecer da Comissão Especial “Tendo em vista que em 
vários casos o conteúdo de disciplinas de uma das Universidades está contemplado em 
partes de duas ou mais disciplinas da outra, a tabela solicitada seria extremamente complexa 
g não contribuiria em nada. Para emitir o parecer a Comissão examinou todo o conteúdo de 
todas as disciplinas de ambas Universidades. Colocar esta análise em tabela seria 
equivalente a transcrever novamente a maior parte do processo que possui mais de trezentas 
páginas. A Comissão reitera o parecer de não aprovação da revalidação de título solicitada.” 

A; CG ratificou o parecer da Comissão Especial designada pela Portaria 026 de oito de 
janeiro de dois mil e quatro e solicitou ao COCEPE que notificasse o requerente da decisão 
de INDEFERIMENTO da revalidação. Parecer aprovado pelo COCEPE. Processo nº 
23110.005079/2004-55 de SANDRA JAQUELINE DINIZ, solicitando Revalidação de 

Diploma de Medicina. Os seis processos a seguir tiveram o parecer da comissão aprovando a 
realização de prova pelos requerentes homologado pelo COCEPE: Processo nº 
23110.004957/2004-15 de JOANA SAMPAIO DINIZ, solicitando Revalidação de 

Diploma de Medicina. Processo nº 23110.004983/2004/43 de MARCOS KULMANN 
VIEIRA, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 
23110.005517/2004-85 de RICARDO CALIXTO DOS SANTOS, solicitando Revalidação 
de Diploma de Medicina. Processo nº 23110.004982/2004-07 de DANIELA LEAL 

SONEGO, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 
23110.005081/2004-24 de VERUSKA ASSIS DE OLIVEIRA MACEDO, solicitando 
Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 23110.005080/2004-80 de CHEN 
HSEN ROUCH, solicitando Revalidação de Diploma de Medicina. Processo nº 

23110.006451/2005-21 do Departamento de Química e Geociências do IQG 

apresentando o Regimento do Colegiado de Química. Em relação a este processo, a relatora 
explicou que foram feitas sugestões de alterações acatadas pelo Colegiado, O senhor 
presidente sugeriu que o processo fosse retirado de pauta, para nova análise da redação dos 
conteúdos do Regimento pela Comissão de Graduação. Sugestão aprovada pelo COCEPE. 

Item 05: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL 

DOCENTE — CPPD; Os processos a seguir, todos com parecer FAVORÁVEL da comissão, 
foram aprovados pelo COCEPE: Processo nº 23110.006528/2005-63 do Departamento de 
Educação da FaE, Denise Marcos Bussoletti solicita progressão funcional, nível I de 

Professor Adjunto. Processo nº 23110,006525/2005-20 do Departamento de Artes 

Visuais do ILA, Luciana Engelsdorff Leitão solicita progressão funcional, nível I de 

Professor Adjunto. Processo nº 23110.006472/2005-47 do Departamento de Fitotecnia da 

FAEM, Carlos Rogério Mauch solicita progressão funcional, nível II de Professor Adjunto. 
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96. Processo nº 23110.005976/2005-40 do Departamento de Clínica Médica da FM, 
97. Umberto Lopes de Oliveira Filho solicita progressão funcional, nível IV de Professor 

98. Assistente. Processo nº 23110,005970/2005-72 do Departamento de Ciências Domésticas 

99. da FCD, Miriam Ribeiro Galvão solicita progressão funcional, nível IV de Professor 

100. Assistente. Processo nº 23110.006103/2005-54 do Departamento de Engenharia 
101. Agrícola da FEA, Rita de Cássia Fraga Damé solicita progressão funcional, nível III de 

102, Professor Adjunto. Processo nº 23110.006096/2005-91 do Departamento de Ensino da 

KB. — FaE, Verno Kruger solicita progressão funcional, nível Il de Professor Adjunto. Processo 
104. nº 23110.006284/2005-19 do Departamento de Nutrição da FN, Eliana Bender Martins 
I0S. solicita progressão funcional, nível Il de Professor Adjunto. Processo nº 
06. — 23110.006129/2005-01 do Departamento de Ginástica e Saúde da ESEF, Luiz Carlos 
l07. Rigo solicita progressão funcional, nível [ll de Professor Adjunto. Processo nº 
JOR, 23110.006526/2005-74 do Terceiro Departamento da FD, Pedro Moacyr Perez da Silveira 

IB. solicita progressão funcional, nível TV de Professor Assistente. Processo nº 

HO. | 23110.006285/2005-63 do Departamento de Odontologia Restauradora da FO, Márcia 
H1. Bueno Pinto solicita progressão funcional, nível [Il de Professor Adjunto. Processo nº 
12 | 23110.006455/2005-18 do Departamento de Artes e Comunicação do ILA, Carmen Lúcia 
113. — Abadie Biasoli solicita progressão funcional, nível T de Professor Adjunto. Processo nº 
Há. | 23110,006459/2005-98 do Departamento de Enfermagem da FEO, Eda Schwartz solicita 
15. — progressão funcional, nível Il de Professor Adjunto. Processo nº 23110.006462/2005-10 do 
lN6. Departamento de Nutrição da FN, Leila Fagundes Conter solicita progressão funcional, 
WH7. nível I de Professor Adjunto. Processo nº 23110.006461/2005-67 do Departamento de 

t18 Nutrição da FN, Giovanna Bandeira Anderson solicita progressão funcional, nível IV de 
H9. Professor Assistente. Processo nº 23110.006465/2005-45 do Departamento de Semiologia 
1a e Clínica da FO, Ezilmara Leonor Rolin de Sousa solicita progressão funcional, nível 1 de 
121. Professor Adjunto. Item 06: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE 
i2 ALOCAÇÃO DE VAGAS E DE CONCURSOS -—- CAVC: Processo nº 
123. 23110.006476/2005-25 do Departamento de Educação da FaE, fazendo consulta ao 
124. — COCEPE sobre entrega ou não de cópia das provas escritas aos candidatos de concursos, O 
13. senhor presidente leu o parecer da procuradoria Jurídica: “O candidato, quando se inscreve 

26. para o concurso público, está aceitando as regras que regem o concurso, inscritas no edital, e 
122. as normas gerais da instituição relativas ao assunto. A instituição pode editar suas normas 

128, próprias, desde que não ilegais e que não firam direitos do administrado. Nesse sentido, a 
129. entrega ou não de cópias das provas escritas aos candidatos é decisão que pode ser tomada 

130 pela Universidade, segundo seu interesse e conveniência. O candidato, ao inscrever-se no 
I31, concurso, aceitará a norma da instituição. Caso se opte pela concessão das cópias, o 
132, candidato deverá arcar com o custo das mesmas. No entanto, segundo informa a interessada, 
133. não há norma sobre a questão. A falta de norma, via de regra, causa insegurança, tanto ao 
134. administrador, como ao administrado. Tendo em vista que a questão vem sendo suscitada 
135, pelos candidatos, seria recomendável que a situação fosse disciplinada ou por resolução do 
156. COCEPE, para todos os concursos, ou no edital de cada concurso. Não havendo norma 

137. — disciplinadora da questão, entendo que a decisão fica a critério da banca de cada concurso, 
138 sujeita à impugnação dos interessados.” O conselheiro Gil Medeiros sugeriu que as provas 
139. — escritas fossem anexadas ao processo do concurso. Foi lembrado que dessa forma qualquer 
140 candidato poderia obter cópia da prova de outros candidatos. O conselheiro Álvaro Barreto 
I41, sugeriu que se fosse permitido ao candidato obter cópia da sua prova, somente permitir a 
l422 obtenção da cópia após a homologação do resultado do concurso pelo COCEPE. A partir 
143. daí, surgiram várias colocações e amplo debate em torno do assunto. A conselheira Virgíni 
144. Mello sugeriu que as idéias fossem mais amadurecidas. O conselheiro Gil Medeiros sugeriu
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que fosse dada ciência à Faculdade de Educação do parecer da Procuradoria Jurídica e fosse 
dito que estava sendo estudado o assunto pelo COCEPE. O senhor presidente propôs 
encaminhar correspondência à Unidade informando que o COCEPE estava estudando 
melhor o assunto, dada a sua complexidade. Item 07: RELATO DOS PROCESSOS DA 
COMISSÃO DE EXTENSÃO - CE: Processo nº 23110.006165/2005-66 do 
Departamento de Engenharia Agricola da FEA Cine FEA, Processo retirado de pauta e 
encaminhado à Unidade de origem para que fosse explicitada a metodologia do projeto. 

Processo nº 23110.006582/2005-17 do Departamento de Engenharia Agrícola da FEA 
SE Arroio Grande. Retirado de pauta e encaminhado à Unidade de origem para que o título 
fosse revisado. Processo nº 23110.006621/2005-78 do Departamento de Meteorologia da 
FMet. Levantamento das Necessidades de Manutenção do Instrumental Técnico do NMA. 

Retirado de pauta e encaminhado à Unidade de origem para que fosse melhor caracterizado. 
Processo nº 23110.005866/2005-88 do Departamento de Letras do ILA Lingua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS - 2005/02. Processo nº 23110.005865/2005-33 do Departamento de 

Letras do ILA Projeto de Atividade de Extensão: Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS - 

2005/01. Esses dois processos foram aprovados pelo COCEPE e foi sugerido que fossem 
juntados em um projeto único, conforme informações da Unidade. Os processos a seguir, 
todos com parecer FAVORÁVEL da comissão, foram aprovados pelo COCEPE; Processo 
nº 23110.006105/2005-43 do Departamento de Zootecnia da FAEM Programa de apoio à 

produção regional ecologicamente viável de suínos. Processo nº 23110.005802/2005-87 do 

Departamento de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb |º Seminário Internacional sobre 
Mobilidade Sustentável em Pelotas: O Ciclista Urbano, Processo nº 23110.006581/2005-64 
do Departamento de Zootecnia do CAVG V Curso de Doma Racional. Processo nº 

23110.005652/2005-10 do Departamento de Canto e Instrumento do CM Recital de 
Música Brasileira. Processo nº 23110.005800/2005-98 do Departamento de Engenharia 

Agrícola da FEA Desenvolvimento e avaliação de equipamentos destinados a colheita 
mecanizada de feijão. Processo nº 23110.006580/2005-10 do Departamento de 
Engenharia Agrícola da FEA Geotenia - Capão do Leão. Processo nº 
23110.006170/2005-79 do Departamento de Engenharia Agrícola da FEA ]l Fórum de 
Alternativas e Inovações Tecnológicas. Processo nº 23110.006583/2005-53 do 

Departamento de Engenharia Agrícola da FEA Projeto de Atividade de Extensão: 
Programa de Manutenção Mecânica em Equipamentos, Máquinas e Veículos Rodoviários. 

Processo nº 23110.006172/2005-68 do Departamento de Engenharia Agrícola da FEA 
Coleta Seletiva de Lixo da Faculdade de Engenharia Agricola - UFPel. Processo nº 

23110.006169/2005-44 do Departamento de Engenharia Agricola da FEA Criação de 

uma Home Page para o Programa de Educação Tutorial- PET da Faculdade de Engenharia 

Agrícola. Processo nº 23110.005443/2005-68 do Departamento de Fundamentos da 
Educação da FaE Imaginário e Educação: Criança Desenhando as Representações sobre a 

Vida e seu Entorno. Processo nº 23110.006106/2005-98 do Departamento de Clínica 

Médica da FM 1 Jornada Integrada de Medicina Esportiva e Traumatologia do Esporte de 
Pelotas. Processo nº 23110.006424/2005-59 do Departamento de Clínica Médica da FM 
Implantação de Protocolo de Reanimação Cardio-Pulmonar no Hospital Escola. Processo nº 
23110.006133/2005-61 do Departamento de Nutrição da FN Curso de Atualização em 

Nutrição e Suplementação Esportiva. Processo nº 23110.006491/2005-73 do 
Departamento de Física do IFM Experimentando a física no ensino fundamental. 
Processo nº 23110.006801/2005-50 do Departamento de Matemática e Estatística do 

IEM Capacitação de alunos Para Ensino a Distância. Processo nº 23110.004258/2005-56 

do Departamento de Desenho Técnico e Gráfica Computacional do IFM Exercícios 
Geometria Descritiva IV. Processo nº 23110.005864/2005-99 do MALG do IL 

”, 

/
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Exposição 130 anos da Imigração Italiana. Processo nº 23110.005716/2005-74 do 

Departamento de Artes Visuais do ILA 1º Festival de Arte na Escola. Processo nº 

23110.007599/2005-00 do Departamento de Artes Visuais do ILA Arte na Fábrica - 

mostra de arte. Processo nº 23110.005984/2005-96 do Departamento de Artes Visuais do 
ILA Projeto de Atividade de Extensão: V Festival de Design Gráfico. Processo nº 
23110.005983/2005-41 do Departamento de Artes Visuais do ILA Projeto de Atividade 

de Extensão: Exposições Acadêmicas e Institucionais no 4º Suldesign. Processo nº 

23110.006492/2005-18 do Departamento de Artes Visuais do ILA Projeto de Atividade 

de Extensão: Ponto e linha sobre o plano. Processo nº 23110.005992/2005-32 do 
Departamento de Medicina Veterinária da FV Curso de Credenciamento para 
Veterinários referente ao Programa Nacional de controle e erradicação da brucelose e 
tuberculose. Processo nº 23110.006477/2005-70 do Departamento de Clínicas 
Veterinárias da EV Projeto Atendimento Ambulatorial Clínico Veterinário. Processo nº 

23110.006620/2005-23 do Departamento de Meteorologia da FMet. Elaboração de um 
boletim mensal com prognóstico climático para o Estado do Rio Grande do Sul, Processo nº 
23110.006619/2005-07 do Departamento de Meteorologia da FMet. Elaboração de um 
material de divulgação de visitas orientadas pelo NMA. Processo nº 23110,006493/2005-62 
do Departamento de Matemática e Estatística do IFM Curso de Complementação 
Curricular do Ensino Fundamental e Médio. Em relação a esse proceso, o relator explicou 
que em dois mil e cinco estava sendo encaminhada a atividade que aconteceu no ano de dois 
mil e três. O Parecer da comissão foi DESFAVORÁVEL. O senhor presidente sugeriu que o 
processo fosse reencaminhado à Unidade para atualizar dados, caso fosse um projeto 
permanente, Sugestão aprovada pelo COCEPE. Item 08: OUTROS ASSUNTOS: O senhor 
presidente solicitou que fossem analisados os resultados de concursos para Professor 
Efetivo: 1) Processo nº 23110.002771/2005-11 do Departamento de Ciência dos 
Alimentos da FCD. Parecer da CAVC: o processo encontra-se dentro dos trâmites legais, 
ficando classificada em primeiro lugar a candidata Carla Rosane Barbosa Mendonça com 
média final oito vírgula oito, em segundo lugar Angelita da Silveira Moreira com média 
final oito virgula quatro; em terceiro lugar Valdecir Carlos Ferri com média final oito 
virgula três; em quarto lugar Adriane Elizabete Costa Antunes com média sete e em quinto 

lugar Ana Paula Vieira, com média final cinco virgula sete. Aprovados pelo 
COCEPE.apenas os quatro primeiro colocados e, em vista das normas de concursos da 

UFPel para provimento de Professor Efetivo, a candidata apresentada como classificada em 
quinto lugar não teve esta classificação homologada pelo COCEPE, sendo considerado 
apenas aprovado. À seguir, o senhor presidente apresentou documento enviado pela 
candidata classificada em primeiro lugar, solicitando reconsideração do COCEPE quanto ao 
encaminhamento feito à época das inscrições no concurso, não homologando sua inscrição. 
Segundo o senhor presidente, naquele momento não cabia mais ao COCPE responder à 

candidata, pois o caso já estava em juízo. O COCEPE deliberou por seguir a tramitação legal 

do processo e encaminhá-lo à Pró-Reitoria Administrativa para a contratação da primeira 
classificada. 2) Processo nº 23110.002744/2005-30 do Departamento de Artes Visuais do 

ILA. Parecer da CAVC dizia que o processo encontrava-se de acordo com a legislação 
vigente. A única candidata classificada, Marta Gomes de Freitas, obteve média final de oito 

virgula noventa e seis. Resultado homologado pelo COCEPE. 3) Processo nº 

23110.002754/2005-75 do Departamento de Química Analítica do IQG, O primeiro 
classificado, Wilhelm Martin Wallau ficou com média final nove vírgula oitenta; a segunda 
classificada, Neftali Lênin Villareal Carreãio com média final oito vírgula oitenta e sete; o 
terceiro classificado Emerson Schwingel Ribeiro com média final sete vírgula setenta; 

quarta classificada, Gizilena Maria de Carvalho, com média final sete virgula vinte e um € 
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quinta classificada, Alzira Maria Serpa Lucho, com sete. O parecer da CAVC favorável à 
homologação do resultado foi aprovado pelo COCEPE. 4) Processo nº 23110.002766/2005- 

08 do Departamento de Geografia e Economia do ICH, O primeiro classificado, Edinei 
Koester ficou com média final oito vírgula oitenta e um. O segundo classificado, Ricardo 
Perobelli Borba ficou com média oito virgula vinte. O parecer da CAVC favorável à 
homologação do resultado foi aprovado pelo COCEPE. 5) Processo nº 23110.002758/2005- 

S3 do Terceiro Departamento da FD. O único candidato classificado, Anderson Orestes 

Cavalcante Lobato, ficou com média final nove vírgula dois. O parecer da CAVC favorável 
à homologação do resultado foi aprovado pelo COCEPE. 6) Processo nº 
23110.002765/2005-55 do Departamento de Geografia e Economia do ICH. O primeiro 

classificado, André Carraro ficou com média final nove virgula quarenta; o segundo 
classificado Leonardo Xavier da Silva ficou com média oito vírgula noventa e quatro; o 
terceiro classificado, Vitor Augusto Ozaki, com média sete vírgula trinta e três. O parecer da 
CAVC favorável à homologação do resultado foi aprovado pelo COCEPE. O senhor 
presidente solicitou que na próxima reunião fosse incluído na discussão o Regimento do 
Projeto PISTA e as Normas de Reopção e Transferência. Aprovado pelos conselheiros. Não 

havendo mais nenhum assunto a tratar, o sefhoy presidente deu por encerrada a reunião às 
dezoito horas e trinta minutos e eu Roseméri Gomes Gonçalves, 
secretária dos Conselhos Superiores, lavrêi a/presente Ata que após lida e aprovada será 

igualmente assinada pelo senhor presjdente. 


